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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

 

PORTARIA n° 504, de 14 de agosto de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 

2018, no uso das competências e atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro 

de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria-

SEI nº 178, de 31 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 430, de 31 de março de 2023, referente 

ao Processo nº 23535.012235/2022-25, ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 

CPIPPAS/SUP/MCO-UFBA (32029507). 

Art. 2º Estabelecer o prazo até 31/08/2023 para a conclusão dos trabalhos da comissão.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

Referência: Processo nº 23535.012235/2022-25 SEI nº 32079535 

 


